
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

AVISO

AVISO DE REAGENDAMENTO CHAMAMENTO PÚBLICO
(Caráter emergencial - Art. 24, IV, e 26, § u., incs. II e III, da Lei 8666/93)

 

CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL Nº. 097/2020/CEL/SUPEL/RO.

Processo Eletrônico - SEI: 0043.215903/2020-49 

Processo Físico - ALE:  0005570/2020-45

Objeto: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Transporte Inter-Hospitalar de Pacientes, com disponibilização de Veículos/Ambulância
de Suporte Básico Tipo "D" (Motorista/Socorrista), para atender as necessidades dos municípios de Buri�s, Cacoal, Guajará Mirim, Jaru, Ji Paraná, Machadinho do
Oeste, Ouro Preto do Oeste, Porto Velho, Rolim de Moura, São Miguel e Vilhena em caráter emergencial, para o enfrentamento do Corona vírus (COVID - 19),
conforme disposto na Lei no 13.979/2020.

OBSERVAÇÃO: A Chamada Pública em questão é realizada pela SUPEL, nos termos do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA INSTITUCIONAL assinada entre o
Superintendente Estadual de Licitações - MÁRCIO ROGÉRIO GABRIEL e o Secretário Geral da ALE-RO - ARILDO LOPES DA SILVA. 

SENHORES LICITANTE INFORMAMOS QUE PRAZO PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS É
ATÉ A DATA DE 05/06/2020 ÀS 10H00MIN - (HORÁRIO DE RONDÔNIA).

Os documentos de habilitação e proposta de preços devem atender a todas as exigências do Termo de Referência e/ou Solicitação de Materiais ou Serviços - SAMS, anexo
integrante deste aviso.

Tendo em vista o Decreto Estadual 24.887, de 23/03/2020, que declara Estado de Calamidade Pública em todo o território do Estado de Rondônia, os documentos de
habilitação e proposta deverão ser enviados exclusivamente via correio eletrônico, e-mail: celsupelro@gmail.com até a data e horário es�pulados na forma prevista
neste aviso. O licitante receberá resposta ao e-mail enviado confirmando o recebimento. A licitante deverá informar, no corpo do e-mail, ao menos o número do
Chamamento o qual pretende par�cipar.
As propostas recebidas serão abertas, no dia e hora informados acima, e será publicada no portal www.rondonia.ro.gov.br/supel a relação constando razão social, CNPJ,
e valor da proposta. Caso necessário, para fins de validação dos documentos de habilitação, poderá ser realizada pesquisa nos bancos de dados do Sistema de
Cadastramento de Fornecedores (SICAF) e do Cer�ficado de Registro Cadastral (CRC/CAGEFOR/RO), nos documentos por eles abrangidos, sem prejuízo da isonomia do
certame.

AVISO IMPORTANTE: As propostas recebidas neste chamamento serão analisadas nos termos das Portarias 62 e 65/2020/GAB/SUPEL.
Os interessados podem acompanhar o processo pelo, SEI, h�p://www.sei.ro.gov.br/ pelo Portal da Transparência, h�p://www.transparencia.ro.gov.br/, pelo Portal
Supel, h�p://www.rondonia.ro.gov.br/supel/ e/ou diretamente na Assembléia Legisla�va do Estado de Rondônia telefone: (69) 3218-5653 ou pelo e-mail:
scl@ale.ro.gov.br.

O proponente deverá apresentar Planilha de Composição de custos, demonstrando custos relativos à mão-de-obra, encargos, insumos, custos indiretos, lucros,
dentre outros que achar necessário.

Os proponentes deverão observar que por se tratar de compra emergencial, amparada no Decreto Estadual n. 24.887, de 20 de março de 2020, e atos que o sucedem,
visando atender demanda urgente na área da saúde pública, fica o proponente sujeito a seguintes sanções, no caso de atraso na entrega do bem/execução do serviço, após a
regular emissão da nota de empenho: Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, ou sobre o valor da parcela não adimplida, por dia de atraso,
até o limite de 20% (vinte por cento).

(pede-se ler com atenção as condições do TERMO DE REFERENCIAL antes de formular sua proposta)

Declaração a ser preenchida em caso de diligência

Declaro para os devidos fins de diligencia realizado com base no art. 43, § 3 o, da Lei Federal nº 8.666/93 que estou ciente quanto as regras de prazo de entrega do objeto
que me sujeita: Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, ou sobre o valor da parcela não adimplida, por dia de atraso, até o limite de 20%
(vinte por cento), tendo em vista se tratar de compra emergencial, amparada no Decreto Estadual n. 24.887, de 20 de março de 2020, e atos que o sucedem,visando atender
demanda urgente na área da saúde pública do Estado de Rondônia.

A apresentação da proposta não vincula à contratação por parte da Administração.

Disponibilidade do Termo de Referência e SAMS e/ou consulta na integra: www.rondonia.ro.gov.br/supel. Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido
Chamamento Público serão prestados pela Comissão Especial de Licitações - CEL, na Superintendência Estadual de Compras e Licitações através do e-mail
celsupelro@gmail.com ou pelo Telefone: (0XX69) 3212-9269.

Publique-se.

Porto Velho, 02 de junho de 2020.
EVERSON LUCIANO GERMINIANO DA SILVA

Presidente em Subs�tuição - CEL/ SUPEL

Documento assinado eletronicamente por Everson Luciano Germiniano da Silva, Analista, em 02/06/2020, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0011820956 e o código CRC B1C9877B.

http://www.rondonia.ro.gov.br/supel/
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Caso responda este(a) Aviso, indicar expressamente o Processo nº 0043.215903/2020-49 SEI nº 0011820956
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                                                                                SAMS 
 

 SOLICITAÇÃO E AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS/SERVIÇOS – SAMS 

Órgão 
Requisitante: 

 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA – ALE-RO 

 

Nº Processo: 
  

0005570/2020-45 

Fonte de 
Recurso: 

 

 
 

 
 

 
  

 
Exposição de 

Motivo: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PREATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INTER-

HOSPITALAR DE PACIENTES, COM DISPONIBILIAÇÃO DE 

VEÍCULO/AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO TIPO “D” 

(MOTORISTA /SOCORRISTA) PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS DE BURITIS, CACOAL, 

GUAJARÁ MIRIM, JARU, JI PARANÁ, MACHADINHO DO 

OESTE, OURO PRETO DO OESTE, PORTO VELHO, ROLIM DE 

MOURA E SÃO MIGUEL  EM CARÁTER EMERGENCIAL, PARA 

O ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID -19, CONFORME 

DISPOSTO NA LEI NO 13.979/2020.  

 

 
Referente 

Documento: 

  

TERMO DE REFERÊNCIA  

ITEM D
E
S
C
R
I
Ç
Ã

 

CARGA 
HORÁRIA 

 

Unidades a 
serem 

atendidas 

 

 

QUANTIDADE 

 

 

VALOR MÊS 

 

 

VALOR TOTAL (R$) 

        90 DIAS 
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O 

1 
 
Ambulância de Suporte Avançado TIPO” D” – (UTI -Móvel) 
Veículo destinado ao atendimento e transporte de pacientes 
de alto risco em emergências pré-hospitalares e/ou de 
transporte Inter hospitalar que necessitam de cuidados 
médicos intensivos. Deve contar com os equipamentos, 
materiais médicos necessários para esta função. Apenas com 
o profissional:  
Motorista/Socorrista.  

 

 

        24 horas/dia 

(7 dias por 
semana) 

Cacoal, Guajará 
Mirim, Jaru, Ji 
Paraná, 
Machadinho do 
Oeste, Ouro Preto 
do Oeste, Porto 
Velho, Rolim de 
Moura e São 
Miguel   
 

Sendo 01 
ambulâncias 

para cada 
município e 

02 para a 
Capital Porto 

Velho. 

 
 

 

12 

  

Carimbo do 
CNPJ/CPF-ME: 

 
Local: 

 

Responsável pela 
cotação da 
Empresa: 

 
 Valor da Proposta: 

R$ 

 
 

Data: Fone:  Validade Proposta:  

Banco: Assinatura:  Prazo de Entrega: 
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 Agência: 
 
 

C/C: 

   

A empresa vencedora deverá apresentar no ato da entrega do objeto, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, os seguintes documentos: Certidão 

Negativa de Tributos Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e Certificado de Regularidade do FGTS. 
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